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PORTARIA Nº 001 de 07 de Janeiro de 2020 
 

Dispõe sobre Progressão por Mérito. 
 
 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
PERNAMBUCO/CAMPUS PESQUEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Instituição, pela Portaria nº 566/2016, publicada no D.O.U de 03/05/2016, folha nº 83, conforme processos 
nº23299.000078.2020-83 e 23299.000079.2020-28, com despacho exarados; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo, Progressão por Mérito, de acordo com a Legislação vigente, 
conforme a tabela abaixo: 

SIAPE SERVIDORA ATUAL APÓS PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

1163548 VALTER  LEAL GUIMARÃES D-415 D-416 01/01/2020 

1833228 WDERCLEISON VENTURA DE FARIAS C-406 C-407 03/01/2020 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS PESQUEIRA, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 07 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 
 
 

Diretor Geral 
IFPE/Campus Pesqueira 
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